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ASSUNTo: concessão de insalubridade para todos os servidores
REOTE.: Alexandrina Monteiro Abreu Brum
REQDO.: Prefeito Municipal

Senhora Presidente,

INDICO, à mesa, s disposições regimentais e após ouvido o Douto plenário,
que seja oficiado o Excele ito. úunióip al, {ara que seja regulament ada aconcessão de

._adicional 
de insalubridade s Municipais.

Justificativa

vant riação de normas que concedam

que ffi:ffs:ilLiirlTJquestão, 
eis

ão dos adicionais de periculosidade, penosidade eln itucionalmente assegurado aos trabalhadores, nos termos dos artigos 7o,in tuais e categorias aÚrangidas depende, além da edição de lei local, deinio.
Por força do §3o, do artigo 39 da constituição Federal,

adicionais, salvo se o Município legislar neste particular.
Destaemambienr. ffffi':;rH,,JffiffiXl',j,::?5Íi[";,_'ffi,ffiffi:':1ü,iJ,r,"#:

uma espécie 
_-^^ __ry- r í, ifuia, solicitamos ao Piefeito Municipal, que seja criada nonna que

r-.1?gllamtnt:.1 concessão de adicional de insalubridade aos servidores púbiicor, gur*tirao uo, mesmos o- drrerto constitucionalmente previsto.

Sem mais,

o funcionário público náo faz jus aos

Plenário Georgina Paixão Godoy, 10 de Janeirc cle2022.

Alexandrina Monteiro Abreu Brum

Vereadora
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